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CASA DAS LEIS,  CASA DO  Pil\,Í'C

DOCUMENT0 DE FORMALIZACÃO DE DEMANDA 06A026
(art. 72, inciso 1 da Leí n° 14.133/2021 )

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE

Área Demandante: DIRETORIA GERAL

Responsável pela Demanda: GRESIELE SANTANA ALVES DOS SANTOS

"FORMAÇOES D0 ITEM

TIPO D0 ITEM

mTERIAL
(  ) Consumo  (  )Pemanente

SERVIÇO
(  x ) Continuado  (   ) Não continuado

(   )Obras

(   ) Serviço de engenharia

Descrição  detalhada:  Contratação  de  empresa para prestação  dos  serviços  de  dedetização
completa (incluindo roedores, insetos etc), e limpeza das caixas d'águas da sede da Câmara
Mmicipal de ltabaiana.

Motivação da Contratação:

A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços continuados de dedetização,
desinsetização e desratização nas dependências intemas e extemas deste órgão públíco,
visando assegurar condições adequadas de salubridade, higiene e segurança sanitária. A
necessidade decorre da prevenção e do controle de pragas ubanas, taís como insetos rasteiros
e voadores (baratas, formigas, mosquitos, cupins) e roedores, que podem causar danos à saúde
dos servidores, colaboradores e munícipes que fi.equentam as Ínstalações, bem como prejuízos
ao patrimônio público, equipamentos, arquivos e estruturas fisicas. A contratação cx)orrerá por
meio de dispensa de licitação, art. 75, incíso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021. Impende
salientar que a Câmara de Vereadores de ltàbaiana/SE não comprará nenhum bem/artigo de
luxo e se valerá da Resolução 07/2024. Em relação aos quantitativos pretendídos na
contratação, foram obtidos através da anáLise das contratações de mesmo objeto realizadas por
este órgão até um ano atrás.  Por se tratar de uma díspensa, nos moldes do art. 75, inciso 11,
não será exigida a elaboração de estudos técnicos preliminares, conforme prediz o art.  14 da
Instrução Nomativa Seges N° 58, de s de agosto de 2022.                                                                    1



5
l[@baiãtta

CASA DAS  LEIS,  C.ASA DO  POVO

A]inhamento com o P]ano de Contratação Anua]:

Conforine art.  5°, 11, da Resolução 08/2025 - CMI, estão dispensadas de previsão no PCA as
pequenas compras e prestações de serviços de pronto pagamento, de que trata o art. 95 da Lei
14.133.

Previsão de data em que deve ser feita a aquisição

De acordo com o planejamento da Gerência Administrativa e Financeira e da Diretoria Geral, o
procedimento deverá finalizar no mês de março.

INDICAÇAO DOS RESPONSAVEIS PELA GESTAO D0 CONTRATO

Função Nome do(a) servidor(a) CPF

Fiscal Fábio Guimarães Santos 970.***.***-68

Gestor LuÍz Henrique Carvalho Vieira 033******65

Responsabi]idade pela formalização da demanda e conteúdo do documento
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos na j ustificativa da contratação do presente documento.

Itabaiana/SE, 09 de março de 2026

Equipe de Apoio


